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PORTARIA N.° 354/2025, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025 

PEDRO PAULO PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DE DELFINÓPOLIS, Estado de 

Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais respectivamente a Lei Orgânica Municipal, a Lei 

Municipal n.°  2.569/2024 de 03 de junho de 2024 e as disposições subsidiárias da Lei n.° 8.112 de 

11 de dezembro de 1990; 

RESOLVE: 

Art. l - Fica suspenso o prazo de encerramento do procedimento administrativo 

disciplinar n.° 006/2025 e do procedimento administrativo disciplinar n.° 004/2025, em razão da 

documentação acostada. 

Art. 2° - O prazo designado na Portaria 337/2025 e na Portaria 336/2025 terá sua contagem 

retomada após a comunicação formal da Divisão de Pessoal. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 

06 de outubro de 2025 apenas para o procedimento administrativo disciplinar n.° 004/2025 

Prefeitura Municipal de Delfinópolis/MG, 08 de outubro de 2025. 
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